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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA.  
AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 022/2021. Comunicamos que a licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 022/2021, Registro de Preços, para Contratação de empresa para 
aquisição de Parque Infantil, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. Com data de abertura 
para o dia 18 de novembro de 2021, às 09:00h. Fica SUSPENSA, motivado por problemas de saúde da 
Pregoeira. A Pregoeira toma esta decisão com base no artigo 3º da lei 8.666/93, onde: "A licitação destina-se 
a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos." Em breve 
divulgaremos nova data. Quaisquer informações pelo tel. (77) 3623-2145. São Desidério/BA, 17 de novembro 
de 2021. Márcia Bastos Carneiro da Silva-Pregoeira. 
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  D E S I D É R I O -  E S T A D O  D A  B A H I A

C N P J  N° 1 3 .6 5 5 .4 3 6 /0 0 0 1 -6 0

A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S

ATA  DE REG ISTRO  DE PREÇOS  N ° 011 /20 21  

PREGÃO  PRESENC IAL  PA RA  REG ISTRO  DE PREÇOS  N ° 011 /2 0 21  

PROCESSO  ADM IN ISTRAT IVO  N ° 178 /20 21

A os 17 d ia s  d o  m ê s  d e  m a io  d e  2021, o  M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  D E S I D É R I O  p e s so a  

ju r íd ic a  d e  d ir e i to  p ú b lico , com  s e d e  à  P ça  E m e rso n  B a rbo sa , n° 01, C e n tro  -S ã o  

D es id é r io  -  E s ta d o  d a  B ah ia  , in sc r ito  n o  CN P J so b  n° 1 3 .6 5 5 .4 3 6 /0 0 0 1 -6 0  n e s te  a to  

r e p r e s e n ta d o  p o r  s e u  P re fe ito , Sr. José C a rlo s  d e  C a rv a lh o , b ra s ile iro , c a sa d o , p o r ta d o r  

d a  C a r te ira  d e  Id e n t id a d e  RG  n° 6055404 S S P /B A  , in sc r ito  n o  C P F /M F  so b  n° 

687 .312 .805-87 , r e s id e n te  e  d om ic ilia d o  n e s ta  c id a d e , R E S O L V E M  r e g is tr a r  os p re ç o s  d o  

ob je to  a b a ix o  d e sc r ito , o s q u a is  p a s s am  a fa z e r  p a r te  in te g ra n te  d e s ta  A ta . O s p re ç o s  

fo ram  o fe re c id o s  p e la  em p re s a  R O D R IG O  D E  S O U Z A  M A R Q U E S , inscrita no CNPJ sob o n° 

21.990.802/0002-47, estabelecida na Rua João Lopes, 42, Loja 05 - Edif. São José, Jardim  Ouro 

Branco, Barreiras/Ba, neste ato representado pelo Sr. Itam ar U m ar  d e  M e lo  portador do RG  n° 

000993137 SESP/MS e CPF n° 005.321.081-67, d o ra v a n te  d e n om in a d o  C O M P R O M I T E N T E ,  

cu ja p ro p o s ta  fo i c la s s if ic ad a  em  I o lu g a r  n o  p ro c e s so  lic ita tó r io  P re g ã o  P re sen c ia l p a ra  

R eg is tro  d e  P re ço s  n° /  2021.

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O

1.1 O  p re s e n te  c om p rom is so  tem  p o r  ob je to  R eg is tr o  d e  P r eç o  p a ra  c o n tr a ta ç ã o  d e  

em p re sa  p a ra  fo r n e c im e n to  d e  m a te r ia l e lé tr ico  a s e r e m  u t iliz a d o s  em  m a n u te n ç ã o  

p rev en tiv a  e c o r re t iv a  d e  p r é d io s  p ú b lico s  ( im ó v e is )  d a s  d iv e r sa s  s e c r e ta r ia s  e  i lu m in a ç ã o  

d as v ia s  p ú b lic a s  ta n to  na  s ed e , q u a n to  n a  z o n a  ru ra l d o  m u n ic íp io , s o lic ita d o  p e la  

S e c r e ta r ia  M u n ic ip a l d e  In fr a e s tr u tu r a , T r a n sp o r te s  e  S e rv iço s  P ú b lic o s , co n fo rm e  E d ita l e 

s e u s  an ex o s , o s q u a is  fa z em  p a r te  in te g ra n te  d e s te , in d e p e n d e n te  d e  tra n sc riç ão .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - D O  P R E Ç O

2.1 O s p re ç o s  r e g is tr a d o s  são  os q u e  c o n s tam  n a  p la n ilh a  ab a ix o , o s q u a is  fa z em  p a r te  d a  

P ro p o s ta  d e  P re ço s  a p re s e n ta d a  n o  P re g ão  P re sen c ia l p a r a  R eg is tro  d e  P reço s  n° 

0 1 1 / 2 0 2 1 :

ITEM D ESCR IÇ ÃO M AR CA UND. Q U AN T. V .U N IT. V. T O TA L

13 Caixa de Passagem 

PVC30x30 Com 

Tampa

Ilumi unidade 50 R$ 86,40 R$ 4.320,00
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  D E S I D É R I O -  E S T A D O  D A  B A H IA

C N P J  N° 13 .6 5 5 .4 3 6 /0 0 0 1 -6 0

69 Cabo Rígido 6,0mm Cobrecom metro 15.000 R$ 6,10 R$
91.500,00

VALO R

TO TAL

R$95.820,00

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - D O  R E A JU S T E  D E  P R E Ç O S

3.2 O s p reço s  re g is tra d o s  p o d e rã o  ser rev is to s  em  d eco rrên c ia  d e  e v en tu a l re d u ção  do s 

p reço s  p ra tic ad o s  no  m e rcad o  ou  d e  fato  q u e  e leve  o cu sto  do s  serv iços  ou  b ens  

reg is trad o s , ca b en d o  ao  ó rg ão  g e re nc iad o r  p rom ov e r  a s negoc iações  ju n to  aos 

fo rn ecedo re s , co n fo rm e  d isp o s to  no  a rtig o  17 d o  D ecre to  7 .892 /2013  e a in d a  ob se rv ad a s  

as d ispo sições  c o n tid a s  n a  a lín ea  " d "  do  inciso  II do  art. 65 d a  Lei F ede ra l n.° 8 .666 /93 .

3.2.1 M esm o  q u a n d o  c om p ro v ad a  a o co rrênc ia  d e  s itu a ção  p rev is ta  n a  a lín ea  " d "  do  

inciso  II do  A rt. 65 d a  Lei F ede ra l n.° 8 .666 /93 , a A dm in is tra ç ão , se ju lg a r co nven ien te , 

p o d e rá  o p ta r  p o r  cance la r a A ta  d e  R eg is tro  d e  P reços  e in ic ia r o u tro  p roc ed im en to  

lic ita tó rio ;

3.2.2 C om p ro v a d a  a re d u ç ão  do s  p reços  p ra tic ad o s  no  m ercad o , n a s  m esm as  cond ições  

do  reg is tro , e d e fin id o  o no vo  p reço  m áx im o  a se r p ag o  p e la  A dm in is tra ç ão , os 

fo rn ecedo re s  re g is tra d o s  se rão  co nvocado s  p e lo  M un ic íp io , p a ra  a lte ração , p o r  

ad itam en to , do s  p reço s  re g is trad o s  em  A ta.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - D O S  P R A Z O S

4.1 O  p ra z o  d e  v a lid a d e  d e sta  A ta  d e  R egistro  d e  P reços  é d e  12 (doze) m eses , com  início  

n a  d a ta  d e  su a  a s s in a tu ra  e té rm in o  em  12 (doze) m eses.

C L Á U S U L A  Q U I N T A  - D O S  D IR E IT O S  E D A S  O B R IG A Ç Õ E S

5.1 D os D ireitos:

5.1.1 d a  A dm in is tra ç ão : c o n tra ta r,  se n ecessário , o ob jeto  d e s ta  L icitação; e

5.1.2 do  C om p rom iten te :  ser c o n tra ta d o  se a A dm in is traç ão  u tiliz a r o  R eg is tro  d e  P reços, 

ou , em  ig u a ld ad e  d e  cond ições , ser p re fe rid o , no  caso  d e  co n tra ta ção  p o r  o u tra  fo rm a.

5.2 D as O brigações:

5.2.2 d a  A dm in is traç ão : c o n tra ta r com  aq ue le  q u e  d e tém  os P reços  R eg is trado s , o u  em  

ig u a ld ad e  d e  cond ições , d a r  p re fe rên c ia  ao  m esm o  se c o n tra ta r  p o r  o u tra  fo rm a; e

5.2.3 do  C om p rom iten te :  a ten d e r , n a s  cond ições  e s tabe lec id as  n o  ed ita l, to d o s  os p e d id o s  

de co n tra ta ção  d u ra n te  o p e r ío d o  d e  d u ra ção  do  R eg is tro  d e  P reços.

C L Á U S U L A  S E X T A  - D O  C A N C E L A M E N T O  D O  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S

6.1 O  cance lam en to  d a  A ta  d e  R egistro  d e  P reço  p o d e rá  ser:

6.1.1 A u tom ático :

a) p o r  d e cu rso  d e  p ra z o  d e  v ig ênc ia ;

b) q u an d o  n ão  re s ta rem  fo rn ecedo re s  reg is trad o s; ou

c) p e la  A dm in is tra ç ão , q u a n d o  c a ra c te riza d o  o in te resse  público .
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  D E S I D É R I O -  E S T A D O  D A  B A H IA

C N P J  N° 13 .6 5 5 .4 3 6 /0 0 0 1 -6 0

6.1.2 A  p e d id o  do  fo rn ecedo r, qu ando :
a) c om p ro v a r  e s ta r im po ss ib ili ta d o  d e  c um p r ir  as ex ig ênc ias  d a  A ta , p o r  o co rrência  de 

casos fo rtu ito s  o u  d e  fo rça  m aio r;
b) o seu  p reço  re g is tra d o  se to rn a r , c om p ro v ad am en te , in ex eq u íve l em  função  d a  

e levação  do s  p reço s  d e  m e rcad o  do s  in sum o s  qu e  com põ em  o cu sto  d o  p ro d u to .

6.1.3 P ela  A dm in is tra ç ão , un ila te ra lm en te , qu ando :

a) o fo rn ec ed o r n ão  ace ita r re d u z ir  o p reço  re g is trad o , n a  h ip ó te se  d es te  se to rn a r  

su p e rio r  àq ue le s  p ra tic ad o s  no  m ercado ;

b) o fo rn ec ed o r p e rd e r  q u a lq u e r  cond ição  d e  h ab ilitaç ão  ex ig id a  n o  p roc esso  lic ita tó rio ;

c) p o r  ra zõ es  d e  in te re sse  púb lico , d ev id am en te , m o tiv a d o  e ju s tificado ;

d) o fo rn ec ed o r n ão  c um p r ir  as  ob rig ações  d eco rren tes  d a  A ta  d e  R eg is tro  d e  Preços;

e) n ão  com pa re c e r ou  se re cu sa r a re tira r , no  p ra z o  es tabe lec ido , os p e d id o s  d e  com pra  

d eco rren tes  d a  A ta  d e  R eg is tro  d e  Preços;

f) c a ra c te r iz ad a  q u a lq u e r  h ip ó tese  d e  in execução  to ta l o u  p a rc ia l d as  cond ições  

e s tabe lec id as  n a  A ta  d e  R eg is tro  d e  P reços  ou  no s  p e d id o s  d e  c om p ra  d e la  d eco rren tes .

6.1.4 O  fo rn ec ed o r te rá  seu  reg is tro  n a  A ta  cance lado , p o r  in te rm éd io  d e  p rocesso  

a dm in is tra tiv o  específico , a s seg u ra d o  o c o n tra d itó rio  e a am p la  defesa.

C L Á U S U L A  S É T IM A  - D A S  P E N A L ID A D E S  E D A S  M U L T A S

O  COM PROM ITENTE  su je ita -se  às seg u in te s  p ena lid ade s:

7.1 M u lta  so b re  o  v a lo r  do  p ed id o , ap lic ada  n a s  seg u in tes  p ropo rçõe s:

7.1 .110% : re cu sa  do  COM PROM ITENTE  em  ass in a r  o co n tra to ; e 

7.1 .210% : d e sc um p rim en to  d e  q u a lq u e r  d a s  c láu su la s  d e s te  T erm o .

7.2 d em ais  sanções  e s tabe le c id a s  n a  Lei F ede ra l n° 8.666, d e  21 d e  ju n h o  d e  1993.

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

8.1 A  d e sp e sa  d e co rren te  d o  ob jeto  d e s ta  lic itação , co rre rá  à con ta  do s  re cu rso s  

co n s ig nado s  n o  Q u a d ro  d e  D e ta lh am en to  d e  D espe sa s  p a ra  o exercício  d e  2021, 

con fo rm e  segue:

UN IDADE  ORÇAMENTÁRIA :

•  S e rá  in fo r m a d a  p o s t e r io r m e n t e  q u a n d o  fo r  a d q u ir ir , a t e n d e n d o  a o  A rt. 7 o, § 2o 

d o  D e c r e to  F e d er a l n °  7 .8 9 ^ 1 3 .

C L Á U S U L A  N O N A  -  D A  P U B L IC A Ç Ã O

9.1 In cum b irá  à A dm in is tra ç ão  p ro v id en c ia r  a  pub licação  d o  E x tra to  d e s ta  A ta  no  D iário  

O ficial d a  E n tid ad e , a té  o 5o d ia  ú til n o  m ês seg u in te  ao  d e  su a  a ss in a tu ra .

C L Á U S U L A  D É C IM A  - D A S  D IS P O S I Ç Õ E S  G E R A IS

11.1 Fica e le ito  o Fo ro  d e  São D esid é rio  p a ra  d ir im ir  d ú v id a s  o u  qu es tõ es  o r iu n d a s  do  

p re sen te  in s trum en to .

3
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  D E S I D É R I O -  E S T A D O  D A  B A H IA

C N P J  N° 13 .655 .^3670001-60

11.2 E ass im  p o r  e s ta rem  ju s ta s  e c o n tra ta d a s , as p a r te s  a ss in am  o p re sen te  T erm o  em  03 

(três) v ia s  d e  ig u a l te o r e fo rm a , te n d o  u r r /só  efeito  lei

R O D R IG O  DE SO U Z A  M A R Q U E S,

CNPJ n° 21.990.802/0002-47

TESTEM UNHAS : 01 -

[21.990.802/0001-631 
21.990.802/0002-47

RODRÍGO DE Sü',:ZA MARQUES
Rua João LcpQS, N° 42 

Loja G5 - Eciií. São José 

iJcl. Ouro Branco / CEP: 47.802-1531 
I — Barrsiras-BA ««J

- « v «  iw u e r s o n  B a r b o s a ,

Telefax: ( 7 7 , 3 6 2 3  2 1 45  ^  4 7 -8 2 < > -°00 .
4
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                            CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Rua das Palmeiras, 408. Centro. 
São Desidério, Ba. 47820-000. 

                  EDITAL N°. 001/2021 – CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

ELEIÇÃO DE CONSELHEIRAS/OS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BIÊNIO 2022/2024 

 

O Conselho Municipal de Educação de São Desidério, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna 

público e de conhecimento das/os interessadas/os, que mediante o presente Edital, receberá inscrições para 

Eleição de Conselheiras/es do Conselho Municipal de Educação - Biênio 2022/2024. 

 

Este instrumento convocatório rege-se pela Lei Municipal n° 14, de 14 de dezembro 2015, que revoga as 

Leis Municipais 09/99, 06/2007 e 06/2010 que trataram da criação e regulamentação do CME, regulariza e 

dá nova regulamentação ao Conselho Municipal de Educação e dá outras providências 

 

1.0 — DA COMISSÃO ELEITORAL 

1.1 – Para orientar todas as ações previstas no processo eletivo e de indicação, será formada Comissão 

Eleitoral composta pelas/os seguintes integrantes; 

I- 3 representantes do Conselho Municipal de Educação; 

II- 2 representantes da APLB Sindicato; 

III- 1 representante do sindicato de servidoras/es de São Desidério – SINDSESD; 

IV- 2 representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

1.2 – A Comissão será composta através da indicação oficial dos órgãos representados e nomeada por meio 

de Ato do Conselho Municipal de Educação; 

1.3 – A organização coletiva dos processos de eleição e indicação, contempla as normas previstas nas 

legislações federal e municipal, primando pelos movimentos democráticos essenciais à lisura dos 

processos. 

 

2.0 REPRESENTAÇÃO DE CONSELHEIRAS/OS ELEITAS/OS 

2.1- Conforme o disposto na Lei Municipal n° 14, de 14 de dezembro de 2015, deverão ser eleitas/os 

conselheiras/os titulares, acompanhadas/os de respectivas/os suplentes, para compor parte Conselho 

Municipal de Educação de São Desidério - Biênio 2022/2024, Câmara da Educação Básica, permitida uma 

única recondução para o mandato subsequente, conforme representação e indicação a seguir discriminadas: 

Câmara da Educação Básica: 

a) Uma/m (1) representante de servidoras/es da educação – não docentes;  

b) Uma/m (1) representante das/os professoras/es da rede pública municipal;  
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                            CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Rua das Palmeiras, 408. Centro. 
São Desidério, Ba. 47820-000. 

c) Uma/m (1) representante das/os diretoras/es da educação básica pública municipal; 

e)   Uma/m (1) representante de familiares de alunas/os da educação básica pública municipal;  

f)  Uma/m (1) representante das Escolas Privadas, sendo oriundo de uma instituição que mantenha 

Educação Infantil, se houver; 

g) Uma/m(1) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

h) Uma/m(1) representante da Secretaria Municipal Administração; 

i) Uma/m (1) representante da Secretaria Municipal Saúde. 

j) Uma/m (1) representante do Sindicato e Servidores Municipais (SINDSESD) 

k) Uma/m (1) representante do Sindicato de Trabalhadores Rurais (STR) 

l) Uma/m (1) representante do da APLB de São Desiderio 

 

2.2 – As/os representantes eleitas/os serão nomeadas/os pelo Prefeito Municipal, com finalidadede cumprir 

todas as funções que competem às/aos conselheiras/os municipais de educação. 

 

3.0 — DAS/OS CANDIDATAS/OS 

3.1   Para participar do processo eletivo, as/os candidatas/os inscritas/os deverão inscrever-se previamente, 

como também ter vínculo com os segmentos que pretendem representar, para serem eleitas/os pelos seus 

pares. 

3.2   Conforme o disposto no art. 5º, incisos de I a IV da Lei Municipal n° 14, de 14 de dezembro de 2015 

são impedidas/os de integrar o conselho: 

I. Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau da/o prefeita/o, da/o vice-

prefeita/o e das/os secretárias/os;  

II. Tesoureira/o, contadora/or ou funcionária/o de empresa de assessoria ou consultoria que 

prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, 

bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, dessa(e)s 

profissionais;  

III. Estudantes que não sejam emancipadas/os;  

IV. Familiares de alunas/os que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do 

respectivo Poder Executivo gestor dos recursos;  

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.   

 

4.0 — DAS INSCRIÇÕES 

4.1 - Para inscrever-se, a/o candidato deverá: 
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I. Preencher Ficha de Inscrição (conforme Anexo I) a ser preenchida no site da Prefeitura Municipal 

de S. Desidério ou entregar pessoalmente na sede do Conselho Municipal de Educação, localizada à 

Av. JK, S/N, Centro, São Desidério – Bahia; 

II. Realizar sua inscrição na forma virtual entre os dias 24 de novembro a 02 de dezembro, com 

horário de finalização às 17h do dia 01/12. 

III - Realizar sua inscrição na forma presencial entre os dias 24 de novembro a 02 de dezembro nos 

horários de 8h às 12h, 14 às 17 h. Não haverá inscrições presenciais aos finais de semana e feriados. 

IV – Nas inscrições presenciais, anexar cópia do RG, CPF e comprovante de residência;  

V – Nas inscrições virtuais, enviar imagens (foto ou scanner) do RG, CPF e comprovante de 

residência; 

4.2 - Ao preencher sua Ficha de Inscrição, a/o candidata/o declarará formalmente que atende aos requisitos 

legais relacionados no item 2.1 deste Edital; 

4.3 - É de responsabilidade exclusiva da/o candidato o preenchimento correto de todos os dados solicitados 

na Ficha de Inscrição. 

4.4 – A lista de candidatas/os por segmento, será divulgada no mural do CME e no site da Prefeitura no dia 

03/12/2021. 

4.5 – As/os candidatas/os poderão desenvolver estratégias de campanha para conquistar eleitoras/es. 

 

5- DA ELEIÇÃO 

5.1 - As eleições serão realizadas no dia 10 de dezembro de 2021, das 8h00min às 12h00min, das 13h30min 

às 17h00min, na Escola Municipal Castelo Pres.  Branco. 

5.2 - As/os candidatas/os e eleitoras/es presentes nas assembleias assinarão lista de presença, serão 

divididas/os conforme representação para realizar internamente, entre seus pares, por meio de cédula de 

votação previamente entregue, a escolha de seus representantes, sendo 01 (um) titular e 01 (um) suplente, 

respeitando-se o número de votos adquiridos. 

5.3 – As/os candidatas/os mais votadas/os assumirão a titularidade, sendo acompanhadas de respectivas/os 

suplentes de acordo com a quantidade de votos. 

           I – Em caso de empate, serão utilizados como critérios de desempate, respectivamente: maior em 

idade e maior tempo no exercício da função/cargo/segmento. 

5.4 -  Nos segmentos que de representação da Câmara da Educação Básica, a votação seguirá da seguinte 

forma: 

I- A/o primeira/o mais bem votado assumirá a titularidade na Câmara da Educação Básica; 

II- A/o segunda/a mais bem votada/o assumirá a suplência na Câmara da Educação Básica; 
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III- A/o terceira/o colocada/o assumirá a titularidade em de desistência deste (eleito) e a/o quarta/o 

colocado, a suplência. 

5.5 – Serão consideradas/os servidoras/es da educação, àquelas/es especificadas/os no Art. 61 da LDB, 

incisos II e III e no grupo operacional 03 das atividades de apoio à educação, especificado no Anexo I da Lei 

Municipal 09/2004, excetuando-se os cargos de professoras/es, que já possuem cadeira específica. Incluem-

se nesse contexto supervisoras/es, coordenadoras/es, merendeiras/es, zeladoras/es, porteiras/os, 

psicólogas/os, fisioterapeutas, fonoaudiólogas/os, nutricionistas, assistentes sociais, e outras servidoras/es 

que estejam em efetivo exercício na educação e previstas/os nas legislações supracitadas; 

5.6 – As/os representantes de professoras/es devem estar em efetivo exercício na sala de aula. 

5.7 – É preferível que as/os inscritas/os estejam presentes no momento da eleição, mas a ausência não se 

tornará impedimento para ser eleita/o, caso a inscrição tenha sido deferida. 

 

6.0 – DOS RESULTADOS 

6.1 – Os resultados serão apresentados no momento das assembleias e publicizados posteriormente, após o 

processo de representação de conselheiras/os indicadas/os. 

 

7- DA REPRESENTAÇÃO DE CONSELHEIRAS/OS DOS SINDICATOS: 

 

7.1 – As representações da APLB, SINDSESD e STR serão eleitas/os através de assembleis/reuniões 

realizadas pelos respectivos órgãos conforme dispõe a Lei Municipal nº 14/2015. 

7.2 – Os órgãos supracitados serão instados pela Comissão Eleitoral a realizarem suas assembleias/reuniões, 

até 13/12/21; 

7.3 – Ao comunicar à Comissão Eleitoral sobre os resultados, os órgãos deverão encaminhar ata da 

assembleia/reunião e documentos das pessoas que representação os órgãos, sendo RG, CPF e Comprovante 

de Residência. 

7.4 –  após recebimento das representações, a Comissão enviará lista dos indicados para publicização. 

 

8- DA REPRESENTAÇÃO DE CONSELHEIRAS INDICADAS/OS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

 

8.1  Conforme o disposto na Lei Municipal n° 14, de 14 de dezembro de 2015, deverão ser indicadas/os 

conselheiras/os titulares, acompanhadas/os de respectivas/os suplentes, para compor parte Conselho 
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Municipal de Educação de São Desidério — Biênio 2022/2024, Câmara da Educação Básica, permitida 

uma única recondução para o mandato subsequente, conforme representação a seguir discriminada: 

I- Câmara da Educação Básica:  

a) Uma/m (1) representante da Secretaria Municipal da Educação;  

8.2 – Após recebimento de representantes da Secretaria Municipal de Educação, estes também comporão a 

lista de indicados a ser publicizada.  

 

9.0 – DA POSSE 

9.1 - A Secretaria Municipal de Educação encaminhará ao Chefe do Poder Executivo relação dos eleitos para 

que sejam nomeados por meio de Decreto ou Portaria e oficializará as nomeações à data da posse. 

9.2 – A posse será realizada no dia 07 de janeiro de 2022 em reunião organizada para este fim, onde serão 

entregues as portarias de nomeação e assinados os termos de posse e compromisso, os quais devem ser 

arquivados no Conselho Municipal de Educação; 

 

10 — DO MANDATO 

10.1- Os membros titulares e suplentes terão um mandato de dois anos, permitida uma única recondução para 

o mandato subsequente. 

10.2 - A atuação dos membros do CME, não será remunerada, sendo considerada atividade de relevante 

interesse social. 

 

11- DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO 

11.1 — As competências do CME estão discriminadas na Lei Municipal n° 14, de 14 de dezembro de 2015, 

devendo ser de conhecimentos de todas/os as/os candidatas/os. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Dúvidas decorrentes do presente Edital serão dirimidas e resolvidas pela Comissão Eleitoral 

constituída para este fim.  

12.2 — As/os gestoras/es , coordenadores/as e supervisoras/es das unidades escolares estão convocadas/os a 

divulgar para a comunidade escolar o Edital de Eleição do Conselho Municipal de Educação, Biênio 

2022/2024 e estimularem as/os servidoras/es a participarem do pleito, seja como candidatas/os ou 

eleitoras/es. 

 

Versão final do edital aprovada, em reunião da Comissão Eleitoral realizada em 12 de novembro de 

2021. 

                                         São Desidério, Bahia 12 de novembro de 2021. 
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                                                  Rosângela de Souza Dourado de Jesus  

Presidente CME 

 

Anexo I   

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

  Número da inscrição: _____________ 

Nome:  

_________________________________________________________________________________ 

Filiação: 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

 

Endereço:____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________    RG:__________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________________________ 

 

Telefones:_______________________________________________(Especificar número do Whats’App) 

 

Segmento ao qual se candidata:  __________________________________________________________ 

 

Local de trabalho ou escola da/o filha/o: (quando candidata/o para segmento Pais/responsável de 

Estudantes) 

_____________________________________________________________________________________ 

Local de trabalho da/o candidato/a 

______________________________________________________________________________ 

Vínculo Empregatício:   

                        (    ) Empresa Privada                            (    ) Servidora/o nomeada/a            

                       (    ) Servidora/o Efetiva/o                      (    ) Servidora/o Contratada/o   

Outro: ________________________________________________________________________________________ 
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